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DiáriO DO ExECuTivO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

DECrETO NE Nº 58, DE 17 DE FEvErEirO DE 2017 .

Abre crédito suplementar no valor de r$20 .157 .252,14 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 22 .476, de 29 
de dezembro de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar de r$20 .157 .252,14 (vinte milhões cento e cinquenta e 
sete mil duzentos e cinquenta e dois reais e quatorze centavos) indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o 
limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 22 .476, de 29 de dezembro de 2016 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
i – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio n.º 808642/2014, firmado em 31 de dezembro de 2014, entre 

a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Ministério da Agricultura, Pecuária e do 
Abastecimento, no valor de r$121 .875,00 (cento e vinte e um mil oitocentos e setenta e cinco reais);

III – do saldo financeiro da contrapartida do convênio n.º 808642/2014, firmado em 31 de dezem-
bro de 2014, entre a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e do Abastecimento, no valor de r$6 .250,00 (seis mil duzentos e cinquenta reais);

IV – do saldo financeiro do convênio n.º 70041/00, firmado em 27 de junho de 2008, entre a Secre-
taria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Companhia de Desenvolvimento dos vales do São 
Francisco e do Parnaíba, no valor de r$7 .963 .330,25 (sete milhões novecentos e sessenta e três mil trezentos e 
trinta reais e vinte e cinco centavos) .

V – do saldo financeiro da contrapartida do convênio n.º 70041/00, firmado em 27 de junho de 
2008, entre a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Companhia de Desenvolvi-
mento dos vales do São Francisco e do Parnaíba, no valor de r$1 .095 .461,84 (um milhão noventa e cinco mil 
quatrocentos e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos);

VI – do saldo financeiro do convênio nº 824820/2015, firmado em 30 de dezembro de 2015, entre 
a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça, no valor de r$318 .249,50 (trezentos e 
dezoito mil duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos);

VII – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 824820/2015, firmado em 30 de dezem-
bro de 2015, entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça, no valor de r$18 .642,50 
(dezoito mil seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos) .

VIII – do saldo financeiro do convênio nº3999, firmado em 28 de julho de 2015, entre a Secretaria 
de Estado de Transportes e Obras Públicas e a Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais, 
no valor de r$6 .725 .563,17 (seis milhões setecentos e vinte e cinco mil quinhentos e sessenta e três reais e 
dezessete centavos);

IX – do saldo financeiro do convênio nº 802622/2014, firmado em 10 de outubro de 2014, entre 
a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça, no valor de r$400 .000,00 (quatrocentos 
mil reais);

X – do saldo financeiro da receita da taxa de segurança pública para contrapartida ao convênio nº 
802622/2014, firmado em 10 de outubro de 2014, entre a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais e o Ministério 
da Justiça, no valor de r$45 .089,96 (quarenta e cinco mil oitenta e nove reais e noventa e seis centavos);

XI – do saldo financeiro da receita de Doações de Pessoas, de Instituições Privadas ou do Exte-
rior a Órgãos e Entidades do Estado no valor de r$355 .811,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil oitocentos e 
onze reais);

XII – do saldo financeiro do convênio n°1111, firmado em 6 de novembro de 2014, entre o Depar-
tamento de Obras Públicas de Minas Gerais e a Minas Gerais Participações S/A, no valor de R$506.943,37 
(quinhentos e seis mil novecentos e quarenta e três reais e trinta e sete centavos);

XIII – do convênio n.º 4431, firmado em 10 de maio de 2016, entre a Empresa de Assistên-
cia Técnica e Extensão rural do Estado de Minas Gerais e a Companhia de Desenvolvimento Econômico de 
Minas Gerais, no valor de r$2 .113 .755,97 (dois milhões cento e treze mil setecentos e cinquenta e cinco reais 
e noventa e sete centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 17 de fevereiro de 2017; 229º da Inconfidência Mineira 

e 196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 58, de 17 de fevereiro de 2017)
(Registrado no Siafi/MG sob o número 19)
SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuiNTES DOTAÇÕES OrÇAMENTAriAS A QuE SE rEFErE 

O ART. 1° DESTE DECRETO:
SECrETAriA DE ESTADO DE AGriCuLTurA, PECuáriA E ABASTECiMENTO
       r$
1231 .20608057-4 .124-0001-4490-1-10 .3                            80 .000,00
1231 .20608142-4 .331-0001-3390-1-10 .3                       1 .095 .461,84
1231 .20608142-4 .331-0001-4490-1-24 .1                       7 .963 .330,25
1231 .20608150-4 .351-0001-4490-0-10 .3                              6 .250,00
1231 .20608150-4 .351-0001-4490-0-24 .1                          121 .875,00
POLÍCiA MiLiTAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
1251 .06181110-4 .271-0001-4490-0-10 .3                            18 .642,50
1251 .06181110-4 .271-0001-4490-0-24 .1                          318 .249,50
SECrETAriA DE ESTADO  DE TrANSPOrTES  E OBrAS PÚBLiCAS
1301 .26122067-1 .037-0001-4490-1-70 .1                      6 .725 .563,17
POLÍCiA CiviL DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
1511 .04122004-2 .004-0001-4490-0-24 .1                         400 .000,00
1511 .04122004-2 .004-0001-4490-0-27 .3                           45 .089,96
SECrETAriA DE ESTADO DE SEGurANÇA PÚBLiCA
1691 .06421203-4 .579-0001-4490-0-10 .1                             9 .000,00
EGE-SECrETAriA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
1941 .04122219-1 .114-0001-4490-1-10 .1                           51 .462,58
iNSTiTuTO ESTADuAL DO PATriMÔNiO HiSTÓriCO E ArTÍSTiCO DE MiNAS 

GErAiS
2201 .13391099-1 .051-0001-4490-1-45 .1                        651 .628,00
2201 .13392107-4 .243-0001-3390-0-45 .1                          50 .000,00
DEPArTAMENTO DE EDiFiCAÇÕES E ESTrADAS DE rODAGEM DO ESTADO DE 

MiNAS GErAiS
2301 .26122701-2 .002-0001-3390-0-70 .1                         506 .943,37
EMPrESA DE ASSiSTÊNCiA TÉCNiCA E ExTENSÃO rurAL DO ESTADO DE MiNAS 

GErAiS
3041 .20606068-4 .159-0001-3390-1-70 .1                         261 .505,97
3041 .20606068-4 .159-0001-3390-1-70 .7                         204 .000,00
3041 .20606068-4 .159-0001-4490-1-70 .1                      1 .648 .250,00

TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO                              20 .157 .252,14

ANuLAÇÃO DAS SEGuiNTES DOTAÇÕES OrÇAMENTáriAS  A QuE SE rEFErE O 
ART.2°, INCISO I, DESTE DECRETO:

SECrETAriA DE ESTADO DE AGriCuLTurA, PECuáriA E ABASTECiMENTO
        r$
1231 .20608057-4 .124-0001-3390-1-10 .1                          80 .000,00
EGE-SECrETAriA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
1941 .04122219-1 .114-0001-3390-1-10 .1                          51 .462,58
rESErvA DE CONTiNGÊNCiA
1991 .99999999-9 .999-0001-9999-0-10 .1                           9 .000,00
iNSTiTuTO ESTADuAL DO PATriMÔNiO HiSTÓriCO E ArTÍSTiCO DE MiNAS 

GErAiS
2201 .13122701-2 .002-0001-3390-0-45 .1                         345 .817,00

TOTAL DA ANuLAÇÃO                                                486 .279,58
17 928577 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvi-
mENto EcoNÔmico, ciÊNciA, tEcNoLoGiA E ENSiNo 
SuPErior

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
os servidores abaixo relacionados lotados na Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
à disposição da Fundação Ezequiel Dias - FuNED, em prorrogação, 
01/01/2017 a 31/12/2017, com ônus para o órgão de origem: 
CArLA MArTiNS PiTTELLA, MASP 1036401-6, PCT ;
LuiZ CArLOS MOuTiNHO PATACA, MASP 1036409-9, PCT;
viTOr JOSÉ PiNTO GOuvEiA, MASP 1175182-3, PCT . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, o 
servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior à dis-
posição da Fundação João Pinheiro, em prorrogação, de 01/01/2017 a 
31/12/2017, com ônus para o órgão de origem: 
JOSÉ FrANCiSCO JÚNiOr, MASP . 1 .146 .845-1 . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

Pelo instituto de Previdência dos Servidores do Estado de minas 
Gerais

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, os 
servidores abaixo relacionados lotados no instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Minas Gerais à disposição da Secretaria de 
Estado de Fazenda, em prorrogação, de 01/01/2017 a 31/12/2017, com 
ônus para o órgão de origem: 
SErGiO ONOFrE, MASP 752781-5, AuSS, NÍvEL iii, GrAu P, 
PArA A ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA DE NANuQuE;
MAriA CriSTiNA FErNANDES, MASP 752805-2, AuSS, NÍvEL 
iii, GrAu P, PArA A ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA DE 
CAxAMBu;
LuCiO ANTONiO DA SiLvA BrANT, MASP 752872-2, AuSS, 
NÍvEL iv, GrAu A, PArA A ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA 
DE OurO PrETO . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, a 
servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Saúde 
à disposição da universidade do Estado de Minas Gerais - uEMG, em 


